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– Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de processo seletivo simplificado para 

cadastro de reserva dos cargos de AGENTE DE VEICULOS, AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS, 

ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, PROFESSOR, SERVENTES, MAE SOCIAL, 

conforme descritos, aplicando as provas objetivas de múltipla escolha e prova prática de acordo 

com as peculiaridades de cada cargo. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação em que o DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC 

HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO, pretende a disposta aquisição ao custo máximo de R$ 

33.200,00 (Trinta e Três Mil e Duzentos Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Orçamentos e o Termo de Referência e Parecer Contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte 

desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, 

inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, 

abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, 

que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 

    

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 

 

I. Modalidade: por tratar-se de aquisição de produtos comuns o pregão é a 

modalidade adequada para a licitação pretendida, como prevê artigo 1º da Lei nº 

10.520/02; 

 

 



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

II. Tipo de apuração: Menor Preço, Por item; 

 

III. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados orçamentos, sendo 

que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde a média dos 

valores pesquisados, conforme solicitação anexa. Salienta-se que fica excluída da 

análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo 

de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização 

exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 

IV. Justificativa de quantidade: ao Termo de Referência foram anexados 

adequadamente as quantidades pretendidas com base nas necessidades das 

Secretárias da municipalidade, conforme solicitação anexa. Salienta-se que fica 

excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade das quantidades 

fixadas no Termo de Referência, já que estes são objeto de pesquisa e valorização 

exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 

V. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual 

atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita 

nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 

tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de 

tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da 

impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

VI. Edital: o edital atende às exigências prescritas na Lei nº 10.520/02, e no artigo 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 

147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e nos 

casos de valores superiores, estabelece no certame cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) para bens de natureza divisível do objeto, para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte e ainda o que exige o artigo 9 da Lei 

municipal nº 2.868/2021. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da Contratação de 

empresa para realização de processo seletivo simplificado para cadastro de reserva dos cargos de 

AGENTE DE VEICULOS, AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS, ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE 

SAUDE BUCAL, PROFESSOR, SERVENTES, MAE SOCIAL, conforme descritos, aplicando as 

provas objetivas de múltipla escolha e prova prática de acordo com as peculiaridades de cada 

cargo., via Pregão, tipo Menor Preço, Por item ao custo máximo de R$ 33.200,00 (Trinta e 

Três Mil e Duzentos Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), 

para ratificação; 
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ii. Publicar o Pregão nos veículos de publicação oficiais, no prazo mínimo de 8 (oito) 

dias úteis exigidos na Lei 10.520/02; e, 

iii. Publicar no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

conforme determina o artigo 2º, inciso I, da Instrução Normativa nº 37/2009, do 

TCE/PR. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 20/06/2022. 

 

                                         
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 

 


